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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
'  SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS

Praça  Getúlio Vargas,.NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51       ,,

PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE  -  ESTADO  I)A  BAHIA -  CONTRATO  NO
O45/ 2O2O

Contrato    que    entre    si,   fazem,    de    um    lado,    o    MUNICÍPIO    DE    VALENTE,    CNPJ    nO
l3.845.896/0001-51  com  sede  na   Praça  Getúlio  Vargas,   01,  Centro,   na  cidade  de  Valente,
Estado  da  Bahia,  representado  neste  ato  pelo  SrO  Prefeito  Municipal  Marcos Adr/'ano  de  O//-ve/'ra
Araújo,    portador   do   CPF   nO    560.617.575-49   e   RG    nO   33,454.663   SSP/BA,   residente   e
domiciliado  a  Rua  Dionísio  M'ota,  nO  350,  Bairro  Dionísio  Mota,  Val:nte  -  BA,  CEP:  48890-000,
doravante   denominada   CONTRATANTE   e,   do   outro   lado   a   TOP   VIDA   DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR  LTDA,  estabelecida  na  Rua  São  José,  nO  51,  Bairro:  PiraJ'á,  Cidade:  Salvador  -
BA,    CEP:    41.290-65O,    inscrita    no    CNPJ    sob    nO    O5.780,395/0001-06,    através    do    seu
representante   legal    o   Sr.   íucas   O//'ve/.ra   íopes,   portador   da   Carteira   de   ldentidade   nO
11.969.737-84,  expedido  por  SSP/BA  e  CPF  nO  O16,057.085-93,  denominada  CONTRATADA,
observado  o  PREGÃO PRESENCIAL NO O8-047/2018 e  PROCESSO ADMINISTRATIVO NO
805/2018,  mediante as cláusulas e condições seguintes

TLA_Ü5Ü+ÁiRI_M_ET[u,__- O BJ ET_OT__•c

1.1   -   Contratação   de   empresa   para   fornecimento   de   Medicamentos   e soluções,   materiais
hospitalares,  odontológicos,  saneantes,  correlatos  e  outros,  destínados  a  atender  à  demanda
da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  deste,  conforme  Especificações  constantes  no  Edital  e  seus
Anexos.

PARÁGRAFO   úNICO   -   São   partes   integrantes   deste   Contrato   como   se   nele   transcritos
estivessem  o  Edital  do  Pregão  Presencial  nO  O8-047/2O18  e seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços
da  Contratada  e demais peças que constituem  o Processo Administrativo nO 805/2018.

TC_LÀ_u_s_Ü-LÂ gÉÉ_ÚN_DÃ= PRAZO  DE  EXECUçAO  DO õTBl_Eiij___-__-__lTT--     ,   - T-i
2.1-   O   Contrato   terá   vigência   até   31   de  dezembro   de   2020,   contada   a   partir  de   sua
assinatura,  podendo  ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante
termos  aditivos,   até   o   límite   de   60   meses,   após   a  verificação   da   real   necesSidade   e  com
vantagens  para  a  Administração  na  continuidade  do  contrato,  conforme  art.  57,  inciso  ll,  da
Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser alterado,  exceto  no tocante ao seu  objeto.

!CLAUSU l4_TE RCEIRA -  DO  PREçO E FORMA DE  PAGAMENTO
3.1  -  O  preço  estimado  a  ser  pago  a   Contratada  é  de:   RS 497.935,85  tquatrocentos  e

--      _ _   -   _J
noventa  e  sete  mil  novecentos  e  ti.inta  e  cinco  reais  e  oitenta  e  cinco  centavos),
observáda  a  seguinte  forma  de  pagamento:  Mensalmente,  através  de  transferência  eletrônica
em  Cheque/Conta  do Credor.
3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias
contados  da  data  da  apresentação  da  Nota  FÍscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser
regularizada  pelo  Contratado  e  esteja  devidamente  atestada  a  execução  contratual,  devendo
ainda  a  Nota  Fiscal  descriminar os  percentuais  das  despesas  referentes a  insumos  e a  mão  de
obra.
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3.3   -   A   conta   do   Credor  deverá   ser   preferencialmente   mantida   em   institüção   financeira
idêntica  ao  do  CONTRATANTE.
3.4  -  Em  casc)  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  ítem   3.3,  o  credor  ficará  responsável

pelas custas das tarifas bancárias em  decorrência  do pagamento.
3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

LA QuARTA -  DA DOTAÇAO ORÇAME
4.1  - As despesas decorrentes

_l
da execução deste contrato correrão  por conta  da  DOTAÇAO

UNIDADE ORçAMENTARIA:  05O7 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIV. :  2053  -  MANUTENÇÃO  DO  PR.OGRAMA SAÚDE  BUCAL

PROJETO/ATIV.:  2037  -  ATENÇÃO  A SAÚDE  NOS  SERVIÇOS  DE  MEDIA  E ALTA COMPLEXIDADE
PROJETO/ATIV. :   2056  -  MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA SAÚDE  DA  FAMÍLIA

ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:  O2  -  RECEITAS  DE  IMPOSTOS  E TRANSF.  DE IMPOSTOS  -  SAÚDE -  15%
FONTE:  14 - TRANSF.  DE  RECuRSOS  DO  SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE  -  SUS

RIGAÇõES DA CONTRAiãifiiQuINTA - DAS OB
5.1  -  Observar fielmente as  cláusulas e condições  estipuladas  por força  deste  instrumento;
5.2   -   Proceder   o   pagamento   devido,    no   prazo   e   condições   estabelecidos,    respeitadas,
inclusive,   as   normas   pertinentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas
hipóteses de eventuais atrasos  no adimplemento das obrigações;
5,3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições
contratuais estipuladas;
5.4  -   Oferecer  a   Contratada  todas  as   informações   e   condições   indispensáveis   ao   pleno   e
desembaraçado cumprimento da  prestação e ela contratualmente imposta.

LíEXiÃ© OBRIGAÇõES DA CONTRATAlÍÃ:
6.1  -  Observar fielmente as  cláusulas e  condições  estipuladas  por força  deste  instrumento.
6.2 -  Í de inteira  responsabilidade da  Contratada  o fornecimento do objeto deste contrato, não

podendo  ela  eximir-se,  ainda  que  parcialmente.
6.3  -  Receber as  ordens  de fornecimento  expedida  pelo  Setor Competente e fornecer o  objeto
no  prazo estipulado neste contrato.
6.4  -  Responder pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes
de sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato.

HÃÜgU_LAT3lSETI:MA -  DAS SANçOES  PARA O  CASO  DE  INADIMPLEM
7.1  -  Serão  observadas  as  disposições  do  Capítulo  IV  da  Lei   Federal  8.666/93,  no  caso  de
ínadimplemento  contratual  e  normas  gerais da  referída  Lei.

FÁUSULA OITAVA - DA
das  condições  ora   ajustadas,   que  impl8.1   -   O  descumprimento iquem   inexecução  total   ou

parcial  deste  instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amgável
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ou  judicial,  observadas  as  situações  típícas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os
direitos assegurados  a  Administração,  conforme a  legislação  aplicável.

CLAuSULA  NONA - DA  [:ISCALIZAÇAO
9.1   -  Todos   os   produtos/serviços   objeto   desta   licitação   serão   fiscalizados   pela   Prefeitura,
através  de  prepostos  credenciados  junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses
prepostos  livre  acesso  aos  locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar
para   que   a   fiscalização   possa   exercer  integralmente   a   sua   função   e   com   ela   entender-se
diretamente sobre os assuntos ligados aos  produtos/serviços contratados.
9.2  -  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  a  fornecedora  dos  produtos  serão  sempre  por
escrito.  Quando  por  necessidade  ou  convenlência  do  serviço,  houver  entendimentos  verbais,
estes serão confirmados por escrito dentro do  prazo de O2 (dois) dias após os mesmos.
9.3  -  A  fiscalização  poderá  aplicar  sanções  e  multas  à  prestadora  dos  serviços,  nos  termos
deste edital,  bem  como examinar, a qualquer tempo, a  documentação da  contratada.
9.4  -  Se  a  qualquer tempo,  a  físcalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de trabalho
da   empresa   são   ineficientes   ou   inadequados   à   execução   dos   serviços,   à   segurança   dos
trabalhos,  ou  do  público  e/ou  o  ritmo  requerido  para  a  realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir

que   a   empresa   aumente   sua   segurança,   eficiência   e   qualidade   de   modo   a   assegurar   o
cumprimento  dos  serviços.  Ainda  que  ocorra  caso  fortuito  ou  de  força  maior ou  qualquer outro
motivo   alheio   ao   controle   da    Prefeitura,   a    Fiscalização   poderá   exigir   que   a   contratada
intensificasse  a  execução  dos  trabalhos,  inclusíve  em  horárío  extraordinário,  a  fim  de  garantir
a entrega  dos objetos no prazo  preestabelecido.
9.5  - A fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela

qualidade e correta execução dos serviços.
9.6  - As  observações,  ordens  e  instruções  da fiscalização serão,  obrigatoriamente,  registradas
no "diário  dos serviços",  no qual a  contratada fará, também,  o  registro de todas as ocorrências
verificadas  durante  a  execução  dos trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na
forma    do    Capítulo    lll    da    Lei    Federal    8.666/93,    competindo    ao    servidor   ou    comissão
designados,  prjmordialmente:

a)  anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando
as providências necessárias à  correção das falhas ou  defeitos observados;
b)  transmitír  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de
execução,  quando for o caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e
avaliação  financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que

possam acarretar a  imposição de sanções ou a  rescisão contratual;
d)  adotar,  junto  a  terceiros,  as  providências  necessárias  para  a  regularidade  da  execução  do
contrato;
e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a verificação  da  execução já  realizada,  emitindo a
competente habilitação  para  o  recebimento de  pagament:os;
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SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS

Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

f)   esclarecer   prontamente   as   dúvidas   da   contratada,   solicitando   ao   setor   competente   da
Administração,  se  necessário,  parecer de  especialistas;

g)  cumprir as  diremzes traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e avaliação
financeira  de contratos e convênios;
h)  fiscalizar  a  obrigação  da  contratada  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade   com   as   obrigações   assumidas,   as   condições   de   habilitação   e   qualificação
exigidas    na    licitação,    bem    como    o    regular   cumprimento    das    obrigações   trabalhistas    e

previdenciárias;
i)   ordenar  a   imediata   retirada,   de  suas  dependências,   de  empregados  da   contratada,   cuja

permanência  seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,
correndo,  por exclusiva  conta da  contratada, quaisquer ônus decorrentes das  leis trabalmstas e

previdenciárias,  bem  como  qualquer outra  que tal  fato  imponha;
j)  solicitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados com
a execução  do contrato.

9.8   -  A  ação   ou   omissão,  total   ou   parcial,   da   fiscalização   do   contratante,   não   eximírá   à
contratada  de total  responsabilidade  na execução do contrato.

ECIMA -  DO  REAJUSTE,  DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES
10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a
legislação  ordinária  conforme variação  de mercado.
10.2  -  A  Contratada   obriga-se  a   aceítar,   nas   mesmas   condições   contratuais,   e  mediante
Termo  Aditivo,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessárias,  no  montante  de  até
25%   (vinte   e   cinco   por  cento)   do  valor  inicial   atualizado   do   Contrato,   de   acordo   com   os

parágrafos  primeiro  e  segundo  constantes  do  Art.  65  da  Lei  nO  8.666/93.  Nenhum  acréscimo
ou  supressão  poderá  exceder os  limites  estabelecidos  em  Lei,  salvo  as  supressões  resultantes
de acordo celebrados entre os Contratantes.

O b_ECIMA PRIMEIRA -  DAS DISPOSIçOES FINAIS
11,1   -  Os  tributos   que   sejam   devidos   em   decorrência   direta  ou   indireta   da   execução  dos
serviços,  serão  da  exclusiva  responsabilidade  da  Contratada.
11.2   -   Aos   casos   omissos   será   aplicada   a    Lei    Federal    nO    10.520/2002,   de   17,O7.2OO2
subsidiariamente  à  Lei  N.O  8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  nO  8,883/94  e  Lei  complementar  nO
123/2006, com  suas alterações no que couber.

SEGuNDA -  DA SUBCõNTRATAçÃÕ _____ _ ______ _____ J
12.1  -  A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou   parcialmente,  o
objeto deste Contrato.

TERCEIRA -  DOS CASOS OMISSOS
13.1  -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas
cláusulas  contratuais  e  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  aplicando-lhes,  suplet:ivament:e,  os
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princípios  da Teoria  Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direito  Privado,  na  forma  do  Art.
54 combinado  com  o  inciso XII,  do Art.  55,  da  Lei  no  8.666/93.

LA DECIMA QuARTA -  DO  FORO
14.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer
outro,  por mais  prMlegiado  que  seja  para  dirimir quaisquer dúvídas  que surgirem  na  execução
do presente lnstrumento.
14.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-
se  o  presente  Contrato  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor e forma,  para  todos  os  fíns  de  direito,
sem    rasuras    ou    emendas,    o    qual    depois    de    lido    e    achado    conforme,    perante    duas
testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes assinado,  as  quais se  obrigam  a  cumpri-
lo.

Valente -  Bahia,  24 de janeiro  de  2020.

CONTRATANTE                                                                 CONTRATADA

MUNICÍPIO    DE   VALENTE,    ESTADO   DA    TOP                 VIDA                 DISTRIBllIDORA
BAHIA.

Lucas Oli

LTDA
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ANEXO I AO CONTRATO

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  Medicamentos  e  soluções,  materiais
hospitalares,  odontológicos,  s'aneantes,  correlatos  e  outros,  destinados  a  atender  à  demanda
da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  deste,  conforme  Especificações  constantes  no  Edital  e  seus
Anexos.

ÍDA DOTAçÃ-OTõ RÇAME

UNIDADE ORçAMENTA[uA:  05O7 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIV. :  2053  -  MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA SAÚDE  BUCAL
PROJETO/ATIV.:  2037  -  ATENÇÃO  A  SAÚDE  NOS  SERVIÇOS  DE  MEDIA  E ALTA  COMPLEXIDADE
PROJETO/ATIV. :  2056  -  MANuTENÇÃO  DO  PROGRAMA  SAÚDE  DA  FAMÍLIA

ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.O.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:  02  -  RECEITAS  DE IMPOSTOS  E TRANSF.  DE  IMPOSTOS  -  SAÚDE -  15%
FONTE:  14  -  TRANSF.  DE  RECURSOS  DO  SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE  -  SUS

LOTE O2  PENSO

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO MAFICA RS  UNIT- RS TOTAL

1 15 PCT COLETOR     DE      uRINA      DESC.INFANTIL-FEMININO,C/10
CPL 4,90 73,50

2 15 PCT
COLETOR      DE      URINA      DESC.INFANTIL-MASCULINO,C/10

CPL 4,90 73,50

3 600 UNID
COLETOR               DE               uRINA,DESCARTÁVEL,CAPACIDADE50ML.

J  PROLAB 0,28 168,00

4 110 PCT
COMPRESSA                            CAMPOOPERATORIO45X50PACOTECl50

MB TEXTIL 54,60 6.006,00

5 410O PCT

COMPRESSA     CIRÜRGICA,     DEGAZEHIDRÓFllA,NÃOESTÍRIL,100%ALGODÃODIMENSõES7,5X75CM13FIOSC/500.

MB TEXTIL 11/76 48.216,00

7 200 PCT COMPRESSA  DE  GAZE  ESTERILC/10
MB TEXTIL 0,55 110,00

8 153 UNID
EQUIPO    O2    VIAS    -    CATETERINFUSOR,ATOXICO,ESTERIL,APIROGENICO

DESCARPACK O,91 139,23

9 18OO UNID
EQUIPO    O4   VIAS    -    CATETERINFUSOR,ATOXICO,ESTERIL,APIROGENICO

CREMER 1,47 2.646,00

10 200 UNID

EQUIPO     FOTO     PROTETOR    C/INJETORLATERAL-ÉSTERIL,ATóXICO,,APIROGÊNIC_O,DESCARTAVEL,P/INFuSAO

BIOSANI 1/95 390,00
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O

PARENTERAL       DE       LÍQUIDOSFOTOSSENSIVÉIS.

11 788 UNID
iTQã!PI?o,              MACROE-sGTOÍTRAISL;APIROGENICO,DESCARTÁVEL,COMINJETORIATERAL.SISTEMAFECHADO.

TKL 1,15 906,20

12 yfli7 UNID
Ã?ãiPI?o,               MICROE-sGTOÍTRAISL;APIROGENICO,DESCAR.TÁVEL,COMINJETORLATERAL. BIOSANI 0,90 357,30

13 4600 uNID ESCOVA  GINECOL.  ESTERIL KO LPLAST 0,24 1.104,00

14 387 UNID

ESPARADRAPO     IMPERMEÀVEL,NACOR.BRANCA,COMBOAADERÍNCIA,ENROIADOEMCARRETELENOTAMANHODE10CMX4,5M

MISSNER 6,61 2.558,07

15 100 UNID

ESPARADRAPO     IMPERMEAVEL,NACORBRANCA,COMBOAADERÊNCIA,ENROIADOEMCARR.ETELENOTAMANHODE5CMX4,5M

MISSNER 3,51 351,OO

16 100 UNID

ESPARADRAPO,         MICROPORE,NACOR.BRANCA,EMTECIDOMICROPOROSO,ENROLADOEMCARRETELENOTAMANHODE10CMX4,5M

MISSNER 5 f;ri 567,00

17 30 UNID

ESPARADRAPO,         MICROPORE,NACORBRANCA,EMTECIDOMICROPOROSO,ENROLADOEMCARRETELENOTAMANHODE5CMX4,5M

MISSNER 3,16 94,80

18 50O PCT ESPATULA  DE AYRES  C/100 TH EOTO 7,00 3,500,00
19 1100 UNID ESPÉCULO  ESTÍRIL  GRANDE KOLPLAST 0,91 1.001,00

20 6197 UNID ESPECULO  ESTERIL  MEDIO KO LPLAST 0,87 5.391,39

21 1100 UNID ESPECuLO  ESTERIL  PEQuENO KOLPLAST 0,73 803,00
22 90 UNID ESTETOSCOPIO ADULTO PREMIUM 11,34 1.020,6O
23 50 UNID ESTETOSCOPIO IN FANTIL PREMluM 10,34 517,00

24 95 CX
FIO  DE SEDA O TRAÇADA C/ AG3CM3/8CXC/24UNID

TECHNOFIO 37,50 3.562,50

25 70 CX FIO  DE  SEDA  2-O  TRAçADA  C/AG3CM3/8CXC/24UNID
TECHNOFIO 37,50 2.625,00

26 70 CX
FIO   DE  SEDA  3-O  TRAÇADA  C/AG3CM3/8CXC/24UNID

TECH NO FIO 37,50 2.625,00

27 30 UNID
FIO          GUIA          MANDRIL         P/ENTUBAÇÃO,SEMBOTÃOREGuLAVEL,ADuLTO

OXIGEL 28,00 840,00

praça Getu"o vargas, nO O"entrO, Va:=Z:0



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES  E CONTRATOS

Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13,845.896/0001-51

O

28 30 UNID
FIO          GUIA          MANDRIL         P/ENTUBPÇÃO,SEMBOTÃOREGULAVEL,INFANTIL

OXIGEL 26,60 798,00

29 22 CX
FIO     LINHO     PRÉ-CORl-ADO     OC/2A

SHALON 90,00 1.980,00

30 22 CX
FIO   LINHO   PRÉ-CORTADO   2/0C/2;4

SHALON 90,OO 1.980,00

31 300 UNID
FITA      ADESIVA      HOSPITALAR,19MMX50M,EMPAPELCREPEABASEDEFIBRAECELULOSE.

MISSNER 3,39 1.017,00

32 50 UNID
FITA   ADESIVA   P/   AUTOCLAVE,19MMX30M,PAPELCREPEBRANCO.

MISSNER 4,24 212,00

33 58 PCT
GARROTE     -     TUBO     2OO     DElATEXPCTC/15METROS

LEMGRUBER 26,60 1.542,80

34 500 UNID GAZE  ALGODONADA  10X15  CM CREMER 2,00 1,000,00
35 120 CX GELCO  NO  14  C/50 SOLIDOR 31,50 3.780,00
36 120 CX GELCO  NO  16  C/50 SOLIDOR 31,50 3.78O,OO

37 90 CX GELCO  NO  18  C/50 SOLIDOR 31,50 2,835,00
38 90 CX GELCO  NO  20  C/50 SOLIDOR 38,00 3,420,00
39 50 CX GELCO  NO  22  C/50 SOLIDOR 38,00 1'900,00
40 90 CX GELCO  NO  24  C/5O SOLIDOR 38,00 3.420,00
41 40 UNID GLICOSIMETRO ACON 53,20 2.128,00
42 45 CX INFUSOR 2 VIAS  C/  CIAMP. TKL 36,00 1.620,00

43 2 KIT
KITCÂNUIA  DE  GUEDEL  NO  O  Á5

P ROTEC 19,53 39,06

44 10 CX
LAMINA  DE   BISTuRI   NO   11   CXC/100

A DVA NTIVE 21,70 217,00

45 8 CX
LAMINA   DE   BISTURI   NO   15  CXC/10O

ADVA NTIV E 27,00 216,00

46 8 CX LAMINA   DE   BISTURI   NO   2O  CXC/100
A DVANTIV E 27,OO 216,00

47 10 CX
lAMINA   DE   BISTuRI   NO   21   CXC/100

A DVANTIVE TJ íJ/rJ 270,00

49 10 CX
lAMINA  DE  BISTuRI  NO  23  CXC/100

ADVA NTIVE 27,00 270,00

51 10 CX
LAMINA  FOSCA  P/  PRECENTIVOC:XC/5ÍJ

PRECISION 4,41 44,1O

52 100 CX
lANCET,A   P/   PUNÇÃO   DIGITALAuTOMATICA

G TECH 28,00 2.800,00

53 2300 RL
LENCOL                  DE                  PAPELDESCARTAVEL70X50

SO  PAPEL 6,00 13.8OO,OO

TOTAL RS 134.931,05

praça Getullo Varga" 0"ntr2iiLZo-ooo



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES  E CONTRATOS

praça iGetúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
•   CNPJ  -  13.845.896/0001-51

LOTE O6 CONSuMO ODONTOLóGICO

ITEM QTD UNID DESCRIçÃO M ARCA RS  UNIT. RS TOTAL

l 27 UNID
ABRIDOR   DE   BOCA   ADULTO   ,DEBORRACHA,

MAQUIRA 11,26 304,02

2 37 UNID
ABRIDOR  DE   BOCA  INFANTIL  ,DEBORRACHA

MAQUIRA 11/27 416,99

3 32 FR AGENTE  DE  UNIÃO
BIODINAMICA 14,49 463,68

4 30 CX
AGULHA                                GENGIVALDESCARTÁVEL

PROCARE 33,81 1.014,30

5 130 PT
AMÁLGAMA     CÀPSUIAS     -     01poRCÃo

M ETALMS 75 f;J 9,837,10

6 50 PT
AMALGAMA     CÀPSUIAS     -     02poRCÕES

METALMS yfJr/ 'SJ 5.393,50

7 154 FR AMÁLGAMA  Pó M ETALMS 72,45 11'157,3O

8 176 PCT BABADOR IMPERMEÁVEL SSPLUS 11,88 2.090,88
9 415 FR BICARBONATO  DE  SÓDIO MAQUIRA 8,66 3.593,90

10 804 UNID
BROCA      DE     ALTA      R.OTAÇÁO,DIAMANTADA,NOIO11(HASTECURTA)

FNNA 2,09 1.680,36

11 805 UNID
BROCA      DE     ALTA      ROTAÇÃO,DIAMANTADA,NO1012(HASTECURTA)

FANA 2,09 1.682,45

12 789 UNID
BROCA     DE     ALTA     ROTAÇÁO,DIAMANTADA,NO1014(HASTECURTA)

FA:NA 2,O9 1'649,01

13 800 UNID
BROCA     DE     ALTA      ROTAÇÃO,DIAMANTADA,NO1015(HASTECURTA)

FNNA 2,O9 1.672,OO

14 820 UNID
BROCA     DE     ALTA     ROTAÇÃO,DIAMANTADA,NO1016(HASTECURTA)

FA:N A 2,09 1.713,80

15 5OO UNID
BROCA     DE     ALTA     ROTAÇÃO,DIAMANTADA,NO1032(HASTECURl_A)

FA:N A 2,09 1'045,OO

16 500 UNID
BROCA      DE     Al_TA     ROTAÇÁO,DIAMANTADA,NO1045(HASTECURTA)

FANA 2,09 1.045,00

17 496 UNID
BROCA     DE     ALTA     ROTAçÃO,DIAMANTADA,NO1092(HASTECURTA1

FA:N A 2,09 1.036,64

18 500 UNID
BROCA     DE     ALTA     ROTAÇÃO,DIAMANTADA,NO1090(HASTECURTA)

FNNA 2,09 1.045,00

19 480 UNID
BROCA     DE     ALTA     ROTAÇÁO,DIAMANTADA,NO1091íHASTE

FA:N A. 2,09 1.OO3,20

Praça  Getúlio Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente  -  BA  -CEP  48.890-0
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CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

CURTA)

20 480 UNID
BROCA     DE     ALTA     ROTAÇÃO,DIAMANTADA,NO2200F(HASTECURTA)

FAN A. 2,09 1.003,20

21 500 UNID
BROCA      DE     ALTA     ROTAÇÃO,DIAMANTADA,NO3118(HASTECURTA)

FANA 2,09 1.045,00

22 500 UNID
BROCA   DE   BAIXA   ROTAÇÃO    ,HASTECuRTA,CARBIDE,ESFÍRICA,NO1/2

KA:WO 8,05 4.025,00

23 500 UNID
BROCA   DE    BAIXA   ROTAÇÃO   ,HASTECURTA,CARBIDE,ESFÉRICA,NO2

KAN O 8,05 4.025,00

24 800 UNID
BROCA   DE   BAIXA   ROTAÇÃO   ,HASTECURTA,CARBIDE,ESFÍRICA,NO3

KA:N O 8,05 6.440,00

25 800 UNID
BROCA   DE   BAIXA   ROTAÇÃO    ,HASTECURTA,CARBIDE,ESFÉRICA,NO4

KA:N O 8,05 6.440,00

26 800 UNID
BROCA   DE   BAIXA   ROTAÇÃO   ,HASTECUR.TA,CARBIDE,ESFÍRICA,NO5

KJ+N O 8,05 6.440,00

27 800 UNID
BROCA   DE   BAIXA   ROTAÇÃO   ,HASTECURTA,CARBIDE,ESFÉRICA,NO6

KAN O 8,05 6.440,00

28 820 UNID
BROCA      DE     Al.TA     ROTAÇÁO,DIAMANTADA,NO1111FíHASTECURTA1

FANA 2,O9 1.713,80

29 38 UNID BROQUEIRO MAQUIRA 24,15 917,70

30 70 FR CARIOSTÁTICO A 30% BIODINAMICA
3O,59 2.141,30

31 70 FR
CIMENTO    DE    HIDRÓXIDO    DEcÁLCIO BIODINAMICA 6,44 450,80

32 146 KIT CIMENTO  IONOMERO  DE VIDRO MAQUIRA 30,59 4.466,14
33 184 FR CIMENTO  PROVISÓRIO ALLPLAN 10,27     . 1.889,68

34 8 CX
CONE   DE   PAPEL  ABSORVENTE,1aSÉRIEí15/40)

META 22,54 180,32

35 8 CX
CONE   DE   PAPEL  ABSORVENTE,2aSÉRIEí45/80)

META 22,54 180,32

36

l  288

BG
CREME  DENTAL,  COM  TEOR  DEFLÚORDEAPROXIMADAMENTE1500PPM

FREEDENT 1/45 417,60

37 72 CX
CUNHA               DE                MADEIRADESCARTÁVEL IODONTOSUL 11/27 811/44

38 54 CX DESSENSIBILIZANTE  O,2% CAITH EC 13,99 755,46

39 102 KIT DISCOS   DE  LIXAS   FLEXÍVEIS  -KITC/5ODISCOSSORTIDOS TDV 69,23 7.061,46

praçaGetu"arga"0"entt¥        \



PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES  E CONTRATOS

Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente -  BA
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O

DE    DIFERNTES    GRANULAÇõESTAMANHO3/4

40 135 LT

ENXAGuATORIO                    BUCAL,COMPOSTOPORTIMOL0,064%,EUCALIPTOLO,092%,SACILATODEMETILAO,060%

IODONTOSUL 14,49 1,956,15

41 189 LT

ENXAGUATÓRIO                     BUCAL,COMPOSTODEDIGLUCONATODECLOREXIDINAO,12%,ACONDICIONADOEMFRASCOSDE200ML.

IODONTOSuL 12,88 2.434,32

42 184 UNID
ESCOVA      ROBINSON      CÕNICABRANCA

PREVEN 1,61 296,24

43 154 UNID
ESCOVA         ROBINSON          RETABRANCA

PREVE N 1,61 247,94

44 184 UNID
ESCOVA         ROBINSON         RETAPRETA

PREVEN 1/61 296,24

45 60 CX ESPONJA  HEMOSTÁTICA MAQUIRA 33,81 2.028,60

46 87 FR EUGENOL
BIODINAMICA 14,49 1.260,63

47 20 CX
FILME                              RADIOGRAFOPERIAPICALADUITO FOMADENTIX 143,29 2.865/80

48 20 CX
FILM E                              RADIOGRAFOPERIAPICALINFANTIL FOMADENTIX 159,39 3.187,80

49 40 FR
FIXADOR   PARA   RADIOGRAFIASODONTOLÓGICAS

CAITH EC 8,05 322,00

50 164 FR FLUORETO   DE  SÓDIO  A  1,23%PARAAPLICACÃOTóPICA
SSPLUS 5,47 897,08

51 149 FR
FLUORETO     DE    SÕDIO    A    2%NEUTRO,APRESENTAÇÃOEMGEL

SSPLuS 5,47 815,03

52 72 FR FORMOCRESOL
BIODINAMICA 7 l#f9 568,08

53 684 SER
GEL      CONDICIONADOR      PARAESMALTE/DENTINA,ÁCIDOORTO-FÓSFORICO37%

BIODINAMICA 6,44 4.404,96

54 328 LT GLUTARALDEÍDO             2%SOLUCÃODESINFETANTE
CINORD 17,71 5.808,88

55 70 PCT GORRO  DESCARTÁVEL SKY 9,66 676,20

56 96 FR HIDRóXIDO  DE  CÁLCIO  PA BIODINAMICA 6,44 618,24

57 20 UNID
IONÕMERO              DE             VIDROFOTOPOLOMETRIZÁVEL BIODINAMICA 88,55 1.771,00

58 94 KIT
IONÕMERO              DE             VIDRORESTAURADORATIVADOOUIMICAMENTE

BIODINAMICA 30,59 2.875,46

59 44 KIT KIT                ACABAM E NTO                E MICRODON 54,74 2.408,56

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente -  BA -  CEp 48.890-



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES  E CONTRATOS

Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845,896/0001-51     .

O

O

POLIMENTO  DE AMÁLGAMA T

60 40 KIT
KIT                ACABAMENTO                EPOLIMENTODERESINACOMPOSTA

MICRODONT 54,74 2.189,60

61 44 KIT
KIT    DE    ACABAMENTO    GRANAULTRAFINA(RESINACOMPOSTA)-6008

KG 88,55 3.896,20

62 48 KIT
BROCAS                    DE                    AÇOMULTILAMINADASPARAACABAMENTODEAMÁLGAMA

MEDIN 40,25 1.932,00

63 1000 CX
LÃMINA                DE                BISTURIDESCARTÁVELNO150 CI RUTI 33,81 33.810,00

64 24 PCT
LIMA   ENDODÔNTICA  la  SERIE,TIPOK-FLEX,25MM

INJECTA 22,54 54O,96

65 24 PCT
LIMA  ENDODÓNTICA  la   SERIE,TIPOK-FLEX,31MM

INJECTA 22,54 54O,96

66 24 PCT
L"A  ENDODÕNTICA  2a  SÉRIE,TIPOK-FLEX,25MM

INJECTA 22,54 540,96

67 24 PCT
LIMA   ENDODÕNTICA  2a   SERIE,TIPOK-FLE.X,31MM

INJECTA t 22,54 540,96

68 45 FR
LuBRIFICANTE  EM  SPRAY,  PARAALTAEBAIXAROTACÃO

INJECTA 22,54 1.014,30

69 144 uNID
MANDRIL^(DE  PARAFUSO)  PARACONTRAANGuLO(CA)

PREVEN 4,83 695,52

70 360 UNID
MANDRIL  (DE  PARAFUSO)  PARAPECAREl-A(PM)

PREVEN 6,44 2.318,40

71 50 UNID
MATRIZ  DEAÇO,  COM  5  MM  DELARGURA

PREVEN 1,61 80,50

72 140 UNID
MATRIZ  DEAÇO,  COM  7  MM  DElARGURA

PREVEN 1,61 225,40

73 96 FR MERCÚRIO  VIVO K-DENT 144/9O 13,910,40

74 184 FR ÓXIDO  DE  ZINCO
BIODINAMICA 6,44 1.184,96

76 100 CX PAPEL CREPADO,  40  X 4O HOSPFLEX 112,70 11'27O,00

77 96 FR
PARAMONOCLOROFENOLCANFORADO BIODINAMICA 8,05 772,%íJ

78 112 SER
PASTA        DE        POLIMENTO        EBRILHOPARASERINGAEESMALTE

ALLPLAN 16,10 1.803,20

79 140 BG PASTA   PROFILATICA,,    NEUTRA,COMFLúOR,SEMOLEO
ALLP LAN 8,05 1,127,00

80 100 CX

PASTILHAS      EVIDENCIADORASDEPIACABACTERIANA,ABASEDE'FuCSINABASICAíCORANTEVERMELHO1
BIODINAMICA 12,88 1.288,00

81 48 UNID
PEDRA                 PARA                 AFIARINSTRUMENTAL,TIPOARKANSAS,NACORBRANCA,

JON 33,81 1.622,88

Praça  Getúlio Vargas,  nO O1, Centro, Valente - BA -CEP 48.8
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MEDINDO  APROX.   10   CM  X  2,5CMXICM

82 120 UNID
PEDRA   SHOFU,   EM    FORMA   DEPÍRA,PARAACABAMENTODERESINACOMPOSTA

DEDECO 11,27 1'352,40

83 154 FR
PINCEL                        DESCARTÀVELMICROBuSH,FINOíl,5MM)

ANGELUS 11,27 1.735,58

84 50 UNID
PLACA     DE     VIDRO,      20     MM,GROSSA,LISA,POLIDA

IODONTEC 24,15 1.207,50

85 36 KIT

PONTAS           DE           BORRACHA,ABRASIVA,PARAPOLIMENTOEACABAMENTOD[:RESINACOMPOSTA,CONJUNTOCOM8PECAS

MICRO DONT 56,35 2.O28,60

86 60 UNID POTES  DAPPEN  DE  SILICONE MAQUIRA 6,44 386,4O

87 60 UNID POTES  DAPPEN  DE  VIDR.O MAQUIRA 3,O6 183,60

88 80 UNID
PRENDEDOR                                  PARAGuARDANAPODEPAPEL

MAQUIRA 12,88 1.030,40

89 45 BG

RESINA                               COMPOSTAFOTOPOLIMERIZÁVELMICROHÍBRIDA,TUBO4G,CORA2

CÓLTENE 24,15 1.086,75

90 85 BG

RESINA                               COMPOSTAFOTOPOLIMERIZÁVELMICROHÍBRIDA,TUBO4G,CORA3,5

COLTENE 24,15 2.052,75

91 70 BG

RESINA                               COMPOSTAFOTOPOLIMERIZÁVELMICROHÍBRIDA,TUBO4G,CORA3

COLTENE 24,15 1.690,50

92 100 BG

RESINA                               COMPOSTAFOTOPOLIMERIZÁVELMICROHÍBRIDA,TUBO4G,CORB2

COITENE 24,15 2.415,00

93 100 BG

RESINA                               COMPOSTAFOTOPOLIMERIZÁVELMICROHÍBRIDA,TUBO4G,COR.OA2ÍOPACA)

COLTEN E 24,15 2.415,00

94 20 BG

RESINA                               COMPOSTAFOTOPOLIMERIZÁVELMICROHÍBRIDA,TUBO4G,COROA3ÍOPACA)

COLTENE 24,15 483,00

95 20 BG

RESINA                               COMPOSTAFOTOPOLIMERIZÁVELMICROHÍBRIDA,TUBO4G,COROA3,5íOPACA1

COLTENE 24,15 483,00

96 1O FR REVEIADOR                                  PARARADIOGRAFIAS cArTH Ec 8,05 80,50

Praça  Getúlio Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente  -  BA -'CEP  48.89
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O

97 48 SER
SECANTE   DE   CICATRÍCUIAS   EFISSURAS

DFL 33,81 1.622,88

98 24 SER
SECANTE      DE       FÓSSULAS       EFISSURAS

MAQUIRA 16,10 386,40

99 70 FR
SOLUÇÁÇ)     DE     PERÓXIDO     DEHIDROGENIO3%,10VOLUMES,COM100ML

RIOQUIMICA 3,22 225,40

100 59 LT SOLUÇÁO     DE     PERÓXIDO     DEHIDROGÊNIO3%,10VOLUMES RIOQUIMICA
11/27 664,93

101 690 PCT SuGADOR  DESCARTÁVEL W,A 5,31 3.663,90

102 168 UNID
TAÇA      DE      BORRACHA      PARAPROFILAXIA

PREVEN 1,61 270,48

103 69 PCT
TIRA       DE       LIXA       DE       AÇO,MONOFACE,EMABALAGENSCOM12TIRAS

AAF  DOBRASIL 8,05 555,45

104 90 PCT
TIRA            DE            LIXA            PARAACABAMENTOPR.OXIMALDERESTAURACõESEMRESINA

AAF  DOBRASIL 8,05 724,50

105 100 PCT TIRA  DE  POLIÍSTER AAF  DOBRASIL 3,22 322,00

106 70 FR TRICRESOLFORMALINA
BIODINAMICA 9,66 676,20

1O7 184 FR VERNIZ  CAVITÁRIO  COM  FLÚOR
BIODINAMICA 12,88 2.369,92

108 60 FR
VERNIZ             FORRADOR            DECAVIDADES SSWHITE 19/32 1'159,20

TOTAL RS 253.004,8O

LOTE  10 - INSTRUMENTAIS CIRúRGICOS

ITEM QTD- uNID DESCRIÇÃO MARCA RSUNIT.
RS TOTAL

1 16 UNID

AFASTADOR       FARABEuF,       PAR      DEAFASTADORESP/CIRURGIASEMGERAL,FABRICADOEMAÇOINOXCIRuRGICO,TAMANHO10X120MM(MÉDIO).

ABC 25'76 412,16

2 18 UNID

AFASTADOR      FARABEUF,       PAR      DEAFASTADORESP/CIRURGIASEMGERAL,FABRICADOEMAÇOINOXCIRuRGICO,TAMANHO13X125MMíGRANDE).

ABC TJ FÀ 495,54

3 16 UNID

AFASTADOR       FARABEUF,       PAR      DEAFASTADORESP/CIRURGIASEMGERAL,FABRICADOEMAÇOINOXCIRURGICO,TAMANHO20X180MM(EXTRAGRANDE),

ABC 49,93 798,88

Praça  Getúlio Vargas,  nO  O1,  Centro, Valente  -  BA -CEP 48.89 •\.'   ::::
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4 14 UNID

AFASTADOR       FARABEUF,       PAR      DEAFASTADORESP/CIRURGIASEMGERAL,FABRICADOEMAÇOINOXCIRURGICO,TAMANHO7X100MM(PEOUENO),

ABC 25,76 360,64

5 16 UNID

BANDEJA    LISA   INOX,    USADA    PARAPROCEDIMENTOSCLÍNICOS,FORMATORETANGuLAR24X18X1,5CM

FAM IITA 64,50 1'032,00

6 17 UNID

CAIXA      CIRURGICA      P/      CURATIVO,COMPOSTADEOIPINÇAPEANMuRPHY16CM,^OIPINÇADISSECÇÃOANATOMICA14CM,01PINçADISSECçÃODENTEDERATO14CM,01TENTACÂNUIA15CM,01TESOuRACIRÚRGICARETA15CM,01CAIXAINOXPERFuRADAP/INSTUMENTAISCIR.ÚRGICOS,01CAIXAP/INSTRUMENTALCIRÚRGICORETANGUIARPERFURADAINOX,DEDINDO20X10X5CM.

ABC 209,70 3.564,90

7 16 UNID
CUBA      RIM       INOXIDÀVEL,      750ML,D"ENSõESMÍNIMASDE26X12CM.

ABC 45,08 721,28

8 22 KIT

KIT          BÀSICO          CIRÜRGICO           P/RETIRADADEPONTOS,CONTENDO:01TESOURASPENCER12CMP/RETIRADADEPONTOS,01TESOURAIRISCURVA12CM,01PINÇADENTEDERATO14CM,01PINÇAANATÔMICA14CM,01PINÇAKELLYRETA14CM,01PINÇAALLIS15CM,01ESTOJOEMINOX20X10XO5CMESTAMPADOEPERFURADO,

ABC 192,61 4.237,42

9 10 UNID CABO  DE  BISTURI  NO  3 ABC 9,13 91,3O

10 10 UNID CABO  DE  BISTURI  NO  4 ABC 9,13 91,30

11 10 UNID
CIZALHA   RUSKIN   LISTON   23   CM   C/WIDIACURVADuPLAARTE

ABC 1.002,06 10.020,60

12 10 UNID COMADRE 40/30  CM  TIPO  PA  2000ML ABC 186,16 1.861,60

13 10 UNID
DllATADOR      SIMS      C/      3      RAMOSUTERINO27CM

ABC 801,65 8.016,50

14 10 UNID
DllATADOR       UTERINO       VELA        DEHEGARNO2o

ABC 78,99 789,90

15 10 UNID
DILATADOR       UTERINO        VELA        DEHEGARNO21

ABC 78,99 789,9O

16 1O UNID DILATADOR       UTERINO        VELA        DEHEGARNO22 ABC 81,93 819,3O

Praça  Getúlio Vargas,  nO  O1,  Cent:ro, Valente  -  BA  -  CEP  48.8

&
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PREFEITuRA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS

Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

17 30 UNID ESTOJO  LISO  LuMINOX  20X10XO5  CM FA M IITA E;À J2 1'911,60

18 30 UNID ESTOJO  LISO  LUMINOX  28X14XO6  CM FAMIITA 130,09 3.902,7O

19 30 UNID ESTOJO  LISO  LuMINOX  36X22XO9  CM FAM IITA 316,93 9.507,90

20 20 UNID
HISTEROMETRO  DE  COLLIN  28  CM  P/USOGINECOLOGICO

ABC 49,81 996,20

21 10 UNID PAPAGAIO  26/15  CM  1000  ML ABC 112,49 1.124,90
22 20 UNID PINÇA ADSON  12  CM  C/  DENTE  IX2 ABC 12,09 241,80

23 30 UNID
PINÇA  CIRÜR.GICA ADSON  (DENTE  DERATO),CuRVA,14CM.

ABC 35,07 1.052,10

24 30 UNID
PINÇA  CIRÚRGICA  ADSON  (DENTE  DERATO),RETA,14CM.

ABC 35,07 1'052,10

25 15 UNID PINÇA ALLIS  4X5  DENTES  12  CM GOLGRAN 37,19 557,85
26 15 UNID PINÇA ALLIS  4X5  DENTES  15  CM GOLGRAN 31,54 473,10

27 16 UNID
PINÇA   ALLIS    ,    15   CM,    INOX,    RETAPARAUSOEMCIR.URGIAGINECOLóGICA.

GOLGRAN 31,54 5O4,64

28 16 UNID
PINÇA       ANATOMICA       RETA,        COMDENTE,16CM,INOX.

ABC 13,27 212,32

29 16 uNID
PINÇA       ANATÔMICA        RETA,        SEMDENTE,16CM,INOX.

ABC 12,38 198,08

30 20 UNID
PINÇA    ANATOMICA    DISSECçÁO     10CM

ABC 9 J2. 194,40

31 20 UNID
PINÇA    ANATOMICA    DISSECÇÃO    14CM

ABC 10,32 206,4O

32 10 UNID
PINçA    ANATOMICA    DISSECçÁO    18CM

ABC 16,79 167,90

33 20 UNID
PINÇA   ANATOMICA   DENTE   DE   RATO10CM

ABC 10,61 212,20

34 20 UNID
PINÇA   ANATOMICA   DENTE   DE   RATO12CM

ABC 10,90 218,00

35 20 UNID
PINÇA   ANATOMICA   DENTE   DE   RATO14CM

ABC 11,50 230,00

36 20 UNID
PINÇA   ANATOMICA   DENTE   DE   RATO16CM

ABC 13,27 265,40

37 80 UNID
PINÇA  CLÍNICA  P/  ALGODÁO,  EM  AÇOINOX,15CM.

ABC 10,13 810,40

38 16 uNID
PINçA   DE   CHERON,   25   CM   ,   INOX,PARAASSEPCIAECURATIVOUTERINO,

ABC 49,81 796,96

39 16 UNID
PINÇA    DE    PEAN     MURPHY,   ,14    CM,RETA,INOX,USOHEMOSTATICOECURATIVO.

ABC 31,83 509,28

40 16 UNID
PINçA  DENTE  DE  RATO,  ANATÓMICA,25CM,INOX.

ABC 24,17 386,72

41 10 uNID PINÇA AuTO  CENTRANTE  260  MM ABC 548,21 5.482,10
42 15 uNID PINçA  BACKHAuS  13  CM ABC 23,75 356,25

Praça  Getúlio Vargas,  nO O1,  Centro, Valente  - BA -CEP  48.89i-



O

PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES  E CONTluTOS

Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

43 15 UNID PINÇA  BACKHAuS  15  CM ABC 39,78 596,70
44 15 UNID PINÇA  BACKHAUS  16  CM ABC 56,00 84O,OO

45 24 UNID PINÇA  CHERON  24  CM ABC 50,81 1.219,44

46 10 UNID
PINÇA,  CHEVALIER     JACKSON     TIPOJACARE40CM

ABC 810,51 8.105,10

47 15 UNID
PINÇA  FOESDTER  RETA  P/  CURATIVO16CM

ABC 43,61 654, 15

48 15 UNID
PINÇA  FOESDTER  RETA  P/  CURATIVO18CM ABC 52,74 791,10

49 15 UNID
PINÇA  FOESDTER  R.ETA  P/  CURATIVO20CM

ABC 54,53 817,95

50 30 UNID
PINçA  GOIVA  (ESTEÓTOMO),  CUR.VA,EMACOINOX.

FNNA 51,52 1,545,60

51 30 UNID
PINÇA   GOIVA    (ESTEOTOMO),    RETA,EMACOINOX. FINA 51,52 1.545,60

52 10 UNID
PINçA   HARTMANN   14   CM   P/   CORPOESTRANHOC/SERRILHA

ABC 129,69 1.296,90

53 10 UNID
PINÇA  HARTMANN  16,5  CM  P/  CORPOESTRANHOC/SERRILHA

ABC 162,09 1.620,90

54 10 UNID
PINÇA   HARTMANN   28   CM   P/   CORPOESTRANHOC/SERRILHA

ABC 495,14 4,951,40

55 10 UNID
PINÇA        HARTMANN        15        CM        P/CuRATIVOAURICULAR

ABC 94,31 943,10

56 16 UNID
PINÇA              HEMOSTÁTICA              RETAÍMOSOuITO),INOX,12CM.

ABC 21,93 350,88

57 15 UNID PINÇA  KELLY  14  CM  RETA ABC 23,88 358,20
58 15 UNID PINÇA  KELLY  16  CM  CURVA ABC 28,29 424,35
59 15 UNID PINÇA  KELLY  18  CM  CURVA ABC 45,68 685,20

60 16 UNID
PINÇA    KELLY    HEMOSTATICA    RETA,INOX,20CM.

ABC 45,68 730,88

61 20 UNID
PINÇA   MOSQuITO   HALSTEAD   10   CMCURVA

ABC 23,28 465,60

62 20 UNID
PINÇA   MOSQUITO   HALSTEAD   12   CMCURVA

ABC 2O,93 418,60

63 20 UNID
PINÇA   MOSQUITO   HALSTEAD   18   CMCURVA

ABC 53,05 1.061,00

64 10 UNID
PINÇA      POZZI      24      CM      P/      COLOUTERINO

ABC 48,62 486,20

65 10 UNID PINÇA  RELOJOEIRO  CURVA  11  CM STARK ==,T= 337,30

66 15 uNID
PINÇA  R.OCHESTER  CARMALTRETA  16CM

ABC 72,21 1.083,15

67 15 UNID
PINÇA  ROCHESTER  CARMALTRETA  18CM

ABC 81,05 1.215,75

68 15 UNID
PINÇA  ROCHESTER  CARMALTRETA  20CM

ABC 92,83 1.392,45

69 iO uNID PINçA  ROMPE  BOLSA  2O  CM ABC 25,O5 250,50

praçaGetuWargaS,nO"ent:i±Z=OO       \§



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS

Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13,845.896/0001-51

70 10 UNID PORTA AGULHA  DERF  12  CM ABC 25,94 259,40

71 20 UNID
PORTA  AGULHA   DE   MAYO   HEGAR.  14CM,INOXPARASUTURA.

ABC 22,11 442,20

72 20 UNID
PORTA  AGULHA   DE   MAYO   HEGAR   16CM,INOXPARASUTuRA.

ABC 28,88 F;n7  'ffiíJ

73 15 UNID
PORTA  AGULHA   DE   MAYO   HEGAR  18CM,INOXPARASUTURA.

ABC 34,78 521,70

74 26 UNID
PORTA  AGuLHA  DE  MAYO  HEGAR,  20CM,INOX,PARASUTuRA.

ABC 38,9O 1.011,40

75 10 UNID TESOURA  BALIU  20  CM  UTERINA ABC 76,64 766,40

76 10 UNID
TESOURA   CIRURGICA   17   CM   CuRVAF/FPARAuSOGERAL

ABC 28,88 288,80

77 15 UNID TESOuRA  MAYO  RETA  17  CM ABC 35,95 539,25
78 15 UNID TESOURA  MAYO  RETA  19  CM ABC 44,81 672,15

79 20 UNID
TESOURA       METZEMBAUM        12       CMCURVA

ABC 27,11 542, 2O

80 20 UNID
TESOURA       METZEMBAUM        15       CMCURVA

ABC 31,54 630,80

81 20 UNID
TESOuRA       METZEMBAUM        18       CMCURVA

ABC 38,61 772 2!fJ

82 16 UNID
TESOuRA     P/     CuRATIVO,     EM    AÇOINOX.

ABC 2O,33 325,28

83 20 UNID
TESOURA   SPENCER   12   CM   RETA   P/RETIRARPONTOS

ABC 28,88 F;n7 I#rJ

84 20 UNID
TESOuRA   SPENCER.   09   CM   RETA   P/REllRARPONTOS

ABC 32,43 648,60

85 10 UNID VALVULA  DE  DOYEN  45X90  MM ABC 156,19 1.561,90
TOTAL RS 110.000,00

Valor TotaI:  R$ 497.935,85  (quatrocentos e noventa e sete mil novecentos e trinta e
cinco reais e oitenta e ainco centavos).

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro, Valente  -  BA -  CEP 48,890-000 !.`àj`(,,i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS

Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
cNPJ  -  13.845.896/0001-51       ,1

Valente  -  Bahia,  24  de janeiro  de  2020.

CO N TRATADA

MuNICÍPIO    DE   VALENTE,    ESTADO   DA    TOP                VIDA                 DISTluBuIDORA
BAHIA-

IT

HOSPITALAR LTDA

Lu cas tig7op es
Representante legal

Praça  Getúlio Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente  -  BA -  CEP 48.890-000



r1-  DIARIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE  - BA

Qiiinta-feira
30 de Janeiro de 2020

Ano lv_No i7

MUNICí[)lO  DE VALENTE.

EXTRATOS DE CONTRATOS  N9 044 a  O49/2020 - PREGÃO  PRESENCIAL N9 08-047/2018 - P. A.  N9 805/2018.

Contratante:  Município  de  Valente.  Objeto:  Contratação  de  empresa  para  fc)rnecimentc)  de  Medicamentos  e
soluções,  materiais hospitalares,  odontológicos, saneantes,  correlatos  e outros,  destinados  a atender à  demanda
da Secretaria Municípal de Saúde deste, conforme Especificações constantes no Edital e seus Anexos.  Modalidade:
pregão Presencial n9 08-O47/2018 (SRP). Prazo devigência até 31 de dezembro 2020 a partirda data de assinatura.
Processo:  P.  A.  N9  805/2018.  Contrato  nO  O44/2O20,  Empresa:  OI(EY -  MED  DISTRIBUIDORA DE  MEDICAMENTOS

HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E EXPORTACOES, inscrita  no CN PJ  NO 11.311.773/0001-05. Valor

Total  Estimado:  R$  784.726,39  (setecentos  e  oitenta  e  quatro  mil  setecentos  e vinte  e  seis  reais  e trinta  e  nove
centavos), Assinatura: 24/01/2020; Contrato nO O45/2020, Empresa: TOP VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA,

inscrita  no CNPJ  NO O5.78O.395/0001-06. ValorTotal  Estimado:  R$ 497.935,85  (quatrocentos e noventa  e sete mil

novecentos  e  trinta  e  cinco  reais  e  oitenta  e  cinco  centavos),  Assinatura:  24/01/2020;  Contrato  nO  O46/2020,
Empresa:  M&A  SUPRA  COMERCIAL  LTDA.,  inscrita   no  CNPJ   NO  10.731.996/0001-69.  Valor  Total   Estimado:   R$

418.075,40  (quatrocentos  e  dezoito  mil  e  setenta  e  cinco  reais  e  quarenta  centavos),  Assinatura:  24/01/2020;
Contrato  nO  O47/2020,  Empresa:  MD  MATERIAL HOSPITALARES  LTDA - ME, inscrita  no CNPJ  NO  O7.294.636/0001-
32. Valor Total  Estimado:  R$  227.981,39  (duzentos e vinte e sete mil  e novecentos e  oitenta  e um  reais e trinta  e
nove centavos), Assinatura:  24/01/2020; Contrato nO O48/2020,  Empresa:  D.  RIOS GUIMARÃES EIRELl, inscrita no
CNPJ  NO  22.533.575/0001-02.  Valor Total  Estimado:  R$  347.369,26  (trezentos  e  quarenta  e  sete  mil  trezentos  e
sessenta e nove reais e vinte e seis centavos), Assinatura: 24/01/2020 e o Contrato nO O49/2020, Empresa: DIVIMED
COMERCIAL DE  PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  N®  02.421.679/0001-18. Valor Total  Estimado:

R$ 129.971,20 (cento e vinte nove mil novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), Assinatura: 24/01/2020.

Valente-Ba, 24 de janeiro de 2O20.

MARCOS ADRIANO  DE  OLIVEIRAARAUJO

P refeíto.

Esta edição encontra-se disponível  no site \M^/w.dlarlaoficíalba.com.br e garantido sua  autentlcldade  por certifícado digital  lCP-BRASIL
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±®a AI_TERAçAO CONTRÃTUAL
E €®NSOLIDACÃ® DO CONTRAT® SOCIAL

DE SóC;-lÉ-DIFE-ÉMPF]ESAFllA D ENO M I N_ÃD_jli

TOP - VIDA  DISTRIBUIDORA HOSPETALAR LTDA

i:

ELENITO    CUSTC)DlO    ALVES,    nacíonalidacle    brasileíra,    nascido    em    O9/O5/1957,    casado    em
separação   total   de    bens,    empresárlo,    CPF/MF   nQ    100.736.635-49,    Carteira   de   ldentidade   n9
oí46779o37,   órgã()  expedídor  Secretaria  de   segurança  pública  -   Ba,   residente  e   domiciliado   na
Alameda Génova.  1 38-A,  Pituba,  Salvador,  BA,  Cep: 4l.830-470,  Brasil.

VICTOFt   DALTFIO   ALVES,   nacionalidade   brasileira,   nascido   em   1 8/1 2/1 986,   solteiro,   empresário,
CPF/MF  riQ  O31.676.l65-63,  Carteira  de  ldentidade  n9   1143669347,   Órgão  expedidor  Secretaria  de
Segurança  Pública  -  BA,  residente  e  domlciliado  no(a)    Alameda  Gênova,  l38-A,  Pituba,  Salvador,
Ba,  Cep: 4l.83O-470,  Brasil.

SÓcios  da  sociedade  limitada  de  nome  empresarial  TOP  -  VIDA    DISTFtlBlllDOFiA  HOSPITALAR
LTDA,   registrada   legalmente   por  contrato  socíal  devidamente   arquivado   ria  Junta  Comercial  do
Estado   da.   Bama,   sob   Nl[\E   nQ   29.202.595.786,   com   sede   Rua   São   José.   51,   Galpão,   Pirajá
Salvador,  BA,  CEP  41.29O-650,  devidamente  inscri[a  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídlca/MF
sob  o  n9  05.780_395/0001-06,  deliberam  de  pleno  e  comum  acordo  ajuslarem  a  presente  alteração
contratual,  nos  termos  da  Lei  nO  1 0.406/  2002,  mecJlante  as  condições  estabelecidas  nas  cláusulas
seguiíites;

CAPITULO I - DA ALTERACÃO CONTRATUAL

ln  CLÁUSuLA- DOS  OBJETIVOS SOCIAIS  DA  SOCIEDADE

A sociedade passa a ter os seguintes objet()s socíais:

ATIVIDADE CNAE
Comércic) atacaciista de medicamentos e droaas de uso humano 4644 -3/0 1
Comércio   atacadista   de   instrumentos   e   materlais para   uso   médico   clrúrgico, 4645-1/O1
hosp'italar e de  laboratórios
Comérc o atacad sta de produtos odontolóaicos 4645-1/03
Comérc o atacad sta de cosméticos e produtos de Deriumaria 4646-0/O 1
Cc)mérc c) atacad sta de  produtc)s de hiciiene,  limDeza e  conservacão domici!iar 4649-4/08
Comérc o atacad sta de eauipamentos de iníormática 465l -6/C)1

Comérc o  atacad ista  de   máqumas.  aparelhos  e  equipamentos  para  uso  odonto- 4664-8/00
médlco-hosoitalar;  partes e oecas
Comércío vareiista de  Drodutos saneanles domissanltários 478 9-0/0 5
Aluauel cle  eauioamentos clentíficos,  mécíicos e  hosptalares, sem operador 7739-0/02
ComéÍC io atacad ista de  móveís  e artiac)s de colchoar a 4649-404

Req:  81 800OOO403825
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Certifico o Registro sob o nO 97765258 em o7/o6/20is
F,rotocolo  189160705 de O7/06/2018
Nome  da  empresa TOP - VIDA   DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA NIRE 29202595786
Este  documento pode ser verificado  em http://regin.J'uceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOC U M ENTOS/AUTENTICACAO.aspx
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por Hélio  Portela  Ramos - Secretário  Geral



2o cLÁusuLAnos pODEREs  DE APMINISTRAcão DA sC)çiEDADE

A   administração   da   sociedade   caberà   aos   sócios   os   Srs.   ELENrrO   CUSTODIO   ALVES   e
VICTOR   DALTRO   ALVES,   que   pc)derão   assinar  individualmente,   os   quais   com   os   poderes   e
stribuições  de  ADMINISTRADO[:,  autorlzado  o  uso  do  nome  empresarial,  vedado,  no  entanto,  eü
ativldades   estranhas  ao  interesse  social  ou   assumir  obrigações  sçja   em  favor  de  qualquer  dos:
quotistas  ou  de terceiros,  bem  como  onerar  ou  alienar bens  hóveis  da  sociedade,  sem autorizaçãc)
dos  demais sócios,  conforme  relata  os Art.  997,  1.01 3  e  1.064 do  CÓdigo  CMI  Brasileiro.

Paráarafo  Primeiro - Terão vaüdade jurldlca,  que a  k3i  lhes  emprestar,  todos os  acor[!os,  normas  e
regukamentos  internos  feftos  pelos  sóc,icS,  em  consonância  com  a  maic)ria  do  capftal  sc)cial  e  que
será  fielmente  cumprido   pela   totalidade  do   quadro   societário   e   desde   que   não  fira   o   píesente
instrumento. os quais serão nulos de íato e direitc).

rafo  So undo  -  Fica expressamente  proibidc)  aos  sócios  assumir,  em  nome  da  sociedade,

O

compromissc)s  estranhos  aos  mteresses  da  mesma,  tais  cc)mo:  avais.  fianças,  abonos,  endossos,
sques de favor, etc.

3a CLÁUSULA - DA  EXCLUSÃO  DE SÓCIOS

Ressalvado   o   disposto   no   artigo   1.03O   do   Código   CMI   Brasileiro,   quando   o   sócío   ou   sócios
representativc)s de mais da rnetade do capítal social,  entender ou enteriderem que  um  ou  mais sócios
está ou estão pondc) em rlsco  a coritinuidade da empresa,  em   vírtude de atos de inegável gravidade,

#.eíeew?slou T:!i! d£ n¥,ac!eoçaàéem?lrsjiumsçu¥:¥#láãrstoema:ftnetTã:f: edà ¥enrt%oe#L#alàáo #ei:#iã:
ou  assembléia  especialmente  convocada   para  esse  fim,  ciente  c)  ac"sado  em  tempo  hám   para
permitir  seu  comparecimento  e  o  exerçícb  do  direito  de  defesa.  indlcando  o  seu  silencio  ou  não
comparecimento  em  reconhecimento  dos fatos graves que  lhe  foram  imputadc)s,  nos temc)s do aítigo
1.085   do   Código   Clv"   Brasíleiro.   Para   os   efeitos   desta   ckausula,   cc)nstituem  Justa  causa  para   a
exclusão de sóclos:

a)    Violação de clausuki contratual e/ou   falta de  cumprimenlo dos deveres sociais:
b)    Comprometlmentc),   por   atos   ou   omissões,   da   sobrevivêncla   normal   da   sociedacle   c)u   do

desenvoMmento  e expansão dos  negócios soclais;
c)    Uso  indevido da  firma  ou  deriominação  scx)lal;
d)    Desarmonia  ou  séria  divergência com os  sócios  que  representem  a  maioria  do capital social,

com  efeftos  negativos para  a Sociedacle;
e)    Supervenlência   de incapacidade físlca ou mental;
f)     Prática de atos que  lmpeçam ou  clificuftem  a condução  normal  dos negóclos sooiais;
g)    Ocorrênoia  de qualquer outro motivo justo para a exclusãc), devidarnente evldenciado.    :

4o cLÁusULA nqpEçLARACÃO DE DEsiMpEDIMENTO

Os   Admhistradores,   oumprindo   o   que   delermina   o   disposto   no  Art.   1.011   §   1O   do'  CÓdt!c)   CMI
Brasileiro,  deck3ram,  sob as  penas da  lei,  de que não estãc) impedidos de exercer a admlnístração da
socíedade,  por  lei  especial,  ou  em  virtude  de  condenação  criminal  ou  pc)r  se  encc)ntrarem  sob  os
eíeitos  dela,  e  pena  que vede,  ainda que temporariamente,  o acesso a cargos públicos: ou  por'crlme
falimentar,  de  prevaricação,  pefta  ou  suborno,  cx)ncussão,  peculato,  ou  contra  e  economia  popular,
cxJntra  o  sistema  financelrc)  nacional,  cx)ntra  normas  de  defesa  cla  c¢ncc)rrência,  contra  as  rebções
de consumo,  fé  púbHca,  ou  a  prc)prft3dade.

Req:  81800000403825
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CAPITULO II - DA G®NS®LIDA ÃO CONT[uTIJAL

Em  vistEi   clas   alterações   acima   c!escritas,   para   melhc)r  aclequação   dos   mandamentos   socíetários
vígentes.  os  sócíos  quotlstas  resolvem  consolidar  o  cc)ntratc)  social  com  base  na  nova  legislação  em
vigor.

1O  CLÁUSULA- DA  DENOMINACÃO  E  SEDE  SOCIAL

O

A sociedade  gira  sc)b  o  nome  empresarial  "  l-C)P  - VIDA    DBTRIBUIDORA  HOSPITALA[t  LTDA,  e
suasedesocíal loçalizada na  Rua São José,  51,  Gaípao,  Pirajá Salvador,  BA,  CEP 41290fi50.

2r cLÁilsuLA- Do cApiTAL sociAL

O   capital  social   constituído  é   na  importáncia  de   Ft$   700.000,OO   (setecenlos   m"   reais)   totalmente
integrallzado  representado  por  700,OOO  (setecentc)s  ")  quotas,  com  valor  unitário  de  R$   1,00  (um
real).

A subscriçâo das quotas de capital socíal é dismbuída ao quadro societário da seguinte maneira;

Íl*''íÍ'!Éi-?¥* Ff_QÜ-ÀÍ) RO S O C I ETÁ RI O QuOTASSOCIAIS yA L oÉ'ril?:¥:
':a3É:EÉg

íÍ%--`    `.  --  ,±==\±L.-_í,.3    `.

ELENITO  CuSTODIO ALVES 49O.00O 490.ClOO,00 70
VICTO[t  DALT[iO ALVES 210.000 210.00O,00 30

TOTAL 7OO.000 7OO.000,OO 10-OOO%   ã

rafo  único -  Nos  termos  do  Art. tO52,  da  Lei  n.O  IO.4O6  de  10  deJaneirc)  de  2002  (Cóciigo
CMI  Bras"eiro),  flca   entendido  que  a  responsabilídade  de  cada  sócio  é  restrita  ao  valor  de  suas
quotas.  mas toc]os  responcjem  solidariamente  pela  integrallzaçào do  capital social.

3a CLÁUSULA- DOS OBJETIVOS SOCIAIS  DA SOCIEDADE

Os objetivos sc)ciais da socledade oonsistem  nos ramos de:

\-:'7:;t..í _ *€'n--T;

T....   ,.,.:
` :a,.l.:t:b.`Êfj.,.:  1                                    ATIVI DAD E                                                                                  .`.~.-..

Comércic) atacadista de mec]Ícamemos e droaas de uso humano 4644-3/01
Cc)mércic)   atacadista    de   instrumentos   e   materíais   para   uso   médicc)   círúrgico, 4645-1/01
hoJipita aredela boratórios
C_omérclo atacad ista de  orodutos odontolóqicos 4645-1/03
Comórc o atacad ista de cosméticos e  orodutcts  d©  perfumaria 4646-0/01
Comérc o atacad ista de  produtos de  hiaiene,  limDeza  e conserva   ão dc)miciliaristadeeautoamentosdeinformática 4649-4/0 8
Con1érc o atacad 4651-6/01
Comérc o  atacadista  de  máquinas,  aparelhos  e  equipamentos  para  usc)  odontc)- 4é-õ'4-8/O O
médico-hosDitalar:  oahes e  pecas
Comércio vareiista  de produtos  saneantes domissanitários 4789-0/05
Aluauel de eauipamentos  clentíficos,  médicos e hosDitalares,  sem ooerador 7739-0/02
Comércio atacad ista de  móveis  e amaos de colchoarla 4649-404
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4® CLÁuSULA- DO  INíCIO  DE ATWIDADEi:  PRAZO  DE  DURAçãç

A,sociedade   inicíou    suas   atividades   em    16.07.20C)3    e   seu    prazc)    de   duração   é   por   tempó
lndetemlnacio.

5a CLÁuSIJLA- DA T[tANSFERÉNCIA  DE QUOTAS SOCIAIS A TE[tCEIROS

Nos  termos dos M.  1.O56  e  1.057  da  Lel  lO.406/2002  (Código  Civil  Brasileiro),  fica  entendiclo  que as:
quotias   sc)cials   são   indivisíveis   e   não   poderão   ser   cedidas   ou   transferldas   a   terceiros   éem   o
consentimento do outro  sócio a quem floa assegurado,  em igualdade de cc)ndições  e  preçc)  clireito de
preferência  para  a  sua  aqulsição  se  postas  à  venda,  formalizando,  se  realízada  a  cessão  delas,  a
atteração cüntratual  pertinente.

6a CLÁUSIJLA uOS  PODERES  DE ADMINISTRACÃO  Dq SOCIEDADF

A   administração   da   sociedade   caberá   aos   sócios   os   Srs_   ELENrrO   CUSTODIC)   ALVES   e
VICTOR   DALTRO   ALVES,   que   poderâo   assinar  individualmente,   os   quais   com   c)s   poderes   e
atribuições  de  ADMINISTRADO[t,  autorizado  o  uso  do  nome  empresarial,  vedado,  no  entanto,  erh
atívidades   estranhas   ao   ínteresse  soc.ial   ou   assumlr  obrigações   seja   em   favc)r  de   qualquer  dos
quotistas  ou  de  terceiros,  bem  cc)mo  onerar ou  a"enar  bens  imóveis  da  sc)ciedade,  sem  au(orização
dosdemais  sócios,  conforme  relata os Art.  997,  1.013  e  l,064  do  CÓdlgo  Civil  Braslleiro.               ;

Paráarafo  Primelro - Terão  validadejurícllca,  que  a  lei  lhes  emprestar,  todos  os acordos,  nomas  e
reguk]mentos  intemos  feitos  pelos  sócios,  em  consonància  c®m  a  maioria  do  cffipftal  socíal  e  que
será   nelmente   c"mprido   pela   totalidade   do   quadro   soc.ietário   e   desde   que   não  fira   o   presente
lnstrumento,  os quais serão  nuk)s de fato e direito.

rafo  Se undo  -  Flca

O

expressamente  proibldo  aos  sóclos  assumlr,  em  nc)me  da  sociedade,
Çompromissos  estranhc)s  aos  lnteresses  da  mesma,  tals  cc)mo:  avals,  fianças,  abonos,  endossos,
saques de favor,  etc.

7a CLÁUSuLA-  DO  BALAN O  pATrilMoNIAL

Ao   término   de  cada   exercíclc)   social,   em   31   de   dezembro,   os   adminrstrac]c)res   prestarão  contas
justificadas  de  sua  admínlstração,  procedendo  à  ekaboração  do  lnventário,  do  balanço  patrimoníaí  e
do balanço de resultado ecc)nõmico,  cabendc) aos  sócicS,  na  proporçãc)  cle  suas quotas,  os  lucros ou.
perdas apurados.

88 CLÁUSULA-  DOS ATOS  DE  ASSEMBLÉlA Ou  [tEUNlÃO DOS  SÓCIOS

Nc)s temos doArt,  1.071,  1.072  §  20  e  1.078  do  CÓd©o CMI  Brasileiro,  fica  entendido  que  m)s  iuatro
meses  seguintes  ao  término  do  exercício  sc)cial,  os  sócios  quc)tistas  de"berarão  sobre  as  contas  e
desúnarão administradores  quando íor o caso.

9a CLÁUSULA- DA ABERTuRA E/Ou  FECH_AMENTO  DE FluAIS

A  socíedade   poderá  a  quakiuer  tempo,   abrir  ou  íechar  filials  ou  outras  dependências,   mediante
alteração contratual  assinada  por todos  c)s  sócios.
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]On  CLÁuSULA - DA  RETIFtADA  DE_ PRÓ.LABORE

Os   sócic)s   oom   poderes   de   ADMINISTRADOFt,    poclerão   de   cc)mum   ac®rdo,   fixar   uma   retirada
mensal, a tltulo de "pro labore",  observadas as disposh;ões  regulamentares  pemnentes.

11O CLÁUSULA- DA MORTE  Ou  AFASTAMENTO  DOS  SÓCIOS

Falecendo  ou  interditadc)  qualquer  sócic).  a  sociedade  continuará  suas  atMdades  com  os  herdeiros,
sucessores   e   o   incapaz.   Não   sendo   possível   ou   inexistindo  interesse   destes   ou   do(s)   sócio(s)
remanescente(s),   o   valor   de   seus   haveres   será   apurado   e   liquidado   cc)m   base   na   situação
patrimonial da sociedade,  à data da  resc)lução, veriíicada em  balançc) especblmente levantado.

Paráarafo  único -  O  mesmc)  procedimento  será  adotado  em  oulros  casos  em  que  a  sociedade  se
resolva  em  relação  a  seu  sócio,  conforme  relata o Art.  1.028 e  1.031  do CÓdk]o  CMI  Brasileírc),

128 CLÁuSuLA- DA DECLARACÃO  DE DESIMF)ED"ENTO

Os   Adminístradores,   cumprindo  o   que  determina  o   disposto   no  Art.   1.011   §   1O   do   CÓdígo   Civil
Braslleiro,  declaram,  sob as  penas da  !ei. de que não estão impedidos de exercer a administração da
§ociedade,  por  k?i  especial,  ou  em  virtude  de  condenação  criminal,  ou  por  se  ericontrarem  sob  os
eíeilos cleb,  a pena  que vede,  ainda que temporariamente,  o acesso  a cargos públicos:  ou  por crime
falimentar,  de  prevaricação,  peita  ou  subomo,  concussãc),  pec"lato,  ou  oontra  a  economía  popular,
contra  o  sístema  flnanceiro  nacíonal,  contra  normas  de  deíesa  da  concorréncía,  contra  as  relações
c!e  consumo,  fé  públlca,ou  a  propriedade.

13a CLÁUSuLA- DA  EXCLuSÂO  DE SÓCIOS

Ressalvado   o   disposto   no   anigo    1.030   do   CÓdigo   Civ"   Brasileiro,   qiJando   o   sócio   ou   sócios
representaWos de mais da metade do capital scx)ial,  entender ou entenderem que um ou mais sócios
está ou estão pondo  em  risco a cmntinuidade da  empresa,  em   virtude de atcS de inegável gravidade,
poderá exclullo(s) da  sociedade por justa  causa,  mediante  atteração do çontrato sc)cial, o que fic£ de
logo previsto  neste contrato,  bem assim que a exclusão somente pc)derá ser determinada em reuníão
ou   assembléia   especlalmente   cc)nvocada   para   esse  flm,   ciente   c}   acusado   ern   tempo  hábfl   para
permitlr  seu   c.c)mpar©cimento   e   c)   exercíclo   do  dlreito   de  deíesa.   indlcando  o  seu   silenc.io  ou   nãc)
comparecímento  em  reconhecimento dos fatos  graves  que  lhe  foram  imputados,  nos  temos  do  ariigo
l,085  do  CÓdúo   CMI   Brasibiro.   Para  os   efeitos  desta   clausub,   constituem  justa   causa   para  a
exclusão de sócbs:

a)   Violação de clausula contratual  e/c)u   íalta de cumprimento dos deveres sociais;.
b)    Comprometimento,   por  atc)s'  ou   omissões,   da   sobreviTvência   normal   da   sociedade   ou   do

desenvoMmento e expansão dos negócios  sociais;
c)    Uso  indevido da  firma ou denominação socia1;
d)    Desarmonia  ou  séria  divergência  cc)m  os  sócios  que  representem  a  maioria  do capital  soc!al,

com efeítos negativos  para  a  Sociedacle;
e)    Supeweniéncía   de  incapacidade  física  ou  mental;
f)     Prática  de atos que  impeç.am  ou dificultem  a  condução  rlormal  dos  negócios  socíais;
g)    Ocx?rrêncla  de  qualquer outro  motrvo justo  para  a  exc!usão,  devidamente  evkíemiado.

14a_CLÁUSuLA- DA  [iEGÊNCIA  P_ELAS  NORMAS  DA  SOCIEDADE POR  ACÕES

Apllcam-se   a   esta   sc)ciedade,   pc)r   regência   suph3Wa   as   disposições   legaís   contidas   na   Lei   da
Sc)oiedade  por Ações,  Lei  Federal 6.404ri76 e suas  alterações.

Rcq:  8180000O403825

.1.i!
flÜ€EB

Pág.iml  5

Certifico o  Registro sob c) nO 97765258 em  O7/06/201 8
Protocolo  189160705 de O7/06/201 8
Nonie da  empresa TOP  - VIDA   DISTRIBUIDORA  HOSPITALAR LTDA NIRE 29202595786
Este  documento  pode ser verificado  em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.a§px
Chancela 85647309728819
Esta cópis fol autenticada digitalmeme e assimda em O7/06/201 8

por Hélio  F)ortela  Ramos - Secretárío  Geral



15a CLÁUSuLA- DO  FO[tO

..    J

O

Flca eleito o foro cla  cc)marca do Salvador para  o exercício e c) cumprimerito dos direitos e obrigações
resultantes deste contratc).

E,  por assim  estarem justos,  cc)ntratados e c.ombinados, assinam o  presente  instrumento em  O1  (um).
via  de  igual  teor,  devendc)  após  assinaturas,  ser  ai.quivacla  ria  MM.  Junta  Comerc,ial  do  Esiado  da
Bahla,  p.ara que produzam os efeitos legais e necessários.

Cartelra  Nacional  de  Habimação  n.0  03467932622  DET[tAN/BA

..:.`.. `

João Vitor Castro Gomes Cerqueira
CPF  n.O O26,136,025-36
Cédula  de  ldentidade  n,O O7.503.977-05 SSP/BA
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REPÚ8uC^  FEDERAl'lVA DO  BRASIL
[.STADO  DA  PARAÍBA

CARTÓRIO  AZEVÊDO  BASTOS
FuNDADoEMie88

PRIMEIRO  f!EGISTRO  CML  DE  NASCIMgNTO  E ÓBITOS  E  PRIVATIVO  DE  CASAMENTOS,  lNTERD1çÕES  E TuTELAS  DA COMARCA  DE JOÃO  PESSOA                                              +

Av.  Epitãc]o  Pessoa.  1145 Bairíodos Eslados 58030.00.  João Pessoa  PB
Te!.. (83) 3244-54O4 / Fax: (83) 9244-5484

"pM`Mw.azevedobastos.not.br
E-mall:  cahorlo@azevedobaslos.not.br

DECLARAçÃO  DE  SERVlçO  DE AuTENTICAçÃO  DIGITAL

O  Bal_ VálborAzevédo cle  mranda  Cavalcanti.  Oficíal  dD  Primolro  Reglsüo  Cwil  do  Nascmontos  o  óbllos e  P"allvo  de  CasameÍ\los.  lnleídiçõos  e "elas cam aint]u(;ão de  auienticaro reconhecer
fiímas cla Comaica deJoão  Pessoa  Capilal do  Estado da  Paralba,  om vir\ude da Lei,  alc."

DECIARA paía asdevidos  fins de  din3lto  que, o documenlo em  anexo  idenliíicado ln[JMdualmoiila  om coda  CÓd/'go deAuían/Jcaç5oD/-g//a/'ou  na  reíorida  sequêncía,  Íoi autenticados de  acordo com
as Loglslaçôes ô nomas vigoniesl.

DECIARO  einda  quo.  para  garantlr  Uansparõncia  e  segurança  Jurldlca  dg  lodos  os  alas  onundos  dos  respecWos  serviços  de  Nolas  e  Reglslros  do  Estado  da  Paraíba,  a  Corregedorla  Geral  de
Jusliça  ediloii  o  Provlmemo  COJPB  NO  OO3ffiO14,  delermlmndo  a  lnserçào  de  um  código  em  l[xlos  os  atos  nolon-als  e  roglslrals.  assim.  cada  Selo  Dígl\ol  de  Flscalização  Exlra)udíclal  conlém  im
código  i'imco  (por excmplo   So/o  D/g/Ío/.. ABC72345-XíX2) e  dossa  íoíma.  cada  aulenlicação  p'ocessada  pela  íiossa  Sorvonlla  pode  ser cor\Íirmada  (i  veriílcada  tan\as  vezes  Quanlo  íor necessário
atrfivós  (lc) sile  do TriDmal de Jusliça  do Esl3do da  Parai'ba, eí\cleraça  hltpt/coríegedoría.ijpb jus br/selo.dígitaV

A aulonucação  dígila)  do dmumento  íaz prova  de que,  na  dala  e  hora  om  que  ela  Toi  reallzadq,  a  ompresa TOP  VIDA  DISTRIBUIDORA  HOSPITALAR  I_TDA  ilíiha  pcsse de  um  documen(o  com  as
mesmas  caraclôrísticas  que  foram  íeproduziíJas  na  cópia  aulonUcada,  sondo  da  enipresa  TOP  VIDA  DISTRIBUIDORA  HC)S PITAIJ\R  LTDA  a  íesponsabll,dado.  úni.,a  e  exclusíva.  pola  ídoneldade
do documoí\tci aprascnúdo a esie  Cariório

Esla  DECLARAçÃO foi  emitida  em  16/12/2019  14:1O:08  (liora  local)  alravés  do  sislema  de  autenllcação  dlgílal  do  Canór'K)  A2ovêdo  Basms,  de  acorúo  com  o  Arl.  1®,  " e  seus  §§  1O  e  2O  da  MP
2200/20O1,   como  também.   o  documento   olotrônlco   aulemllcado   conlendo  o  Cermcsdo   Digital  do   lilular  do  CarlÓÍio  Azwédo   Baslos.   poderá  ser  solicilado  diíelamenle  a   amprosa  TOP   VIDA       +
DISTRIBU IDORA  HOSPll-AIAR LTDA ou  ao  Cartório  pelo  endoraçc) do  e-mail auleítlica@azovadabaslos_not_br

Para  lnfomações  ma(s detalhadas desle ato,  acesse o site bitps://autdlgllal azovodobastosmot  br e  iníoÍTne  o  CÓd?gc) de  Consu/(a dosía  D9c/an3ça-o.

Cód)go  do  Consulta  desta  Declaração:  872043

A consulla  dosla  Doclaíação eslará dlsponlvol  em  nosso site a[é 16/12/2020  14:04:07 (hora  local).

•CÕdigo  de  Automicação  DigitaI: 24801912171529310350-1
2Logislaçõos  Vlgenles:  Leí  Federal  nO  8.935/94,  lol  Federal  nO  10.406/2002,  Modlda  Provísória  nO  22OO/2OO1,  Lei  Fedoral  nO  13.105/2016,  Let  Estadusl  nO  8.721#00B.  Lei  Estôdual  r\O  10.132/2O13  e

PÍov]menb CGJ  N. 003@014.

O reíerido é vordade,  dou  íé.

CHAVE  DIGll-AL

Pm-üfflm da fiop.bi,:®
cLuA a.l

tA.Juo p,3,tst tc.? m:,
de 2"e E,mCo ZJaL

hltps://autdigital. azevedobastos.not.br/home/comprova n te/2480 1 9 1 2 1 7 1 5293 1 0350 mi
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  OO  Bf(ASIL
ESTADO  DA PARAIBA

CARTÓRIO  AZEVÊDO  BASTOS
FuNDADO  EM  1888

PRIMEIRO  RE6lsTRo  ciVIL  DE  NAsciMENTO  E  ÔBITOS  E  PrWATIVO  oE cAsAMENTos,  iNTERDtçÔEs  E TUTELAs  DA coMARcA DE João  pEssoA

Av.  Epitacio Pessoa,  1145  Bairío das  Esbdos 58O30.00,  João Pessoa  PB
mol  :  (83)  3244-54O4/Fax. (83)  3244-5484

htlp://\nn^/.azevedobaslos.not.t)r
E.mell: cartorio@azevedobastos.noi.br

DECLARAçÃO  DE  SERVlÇO  DE AUTENTICAçÃC)  DIGITAL

O

O  Bel. Válber Azovêdo de  Miranda  C.avalcanli,  Oficlal  dc)  Primeíro  Fteglstro  Clv.l  de  Nascimmlos  o  ôbllos e  Prlvallvo  de  Casmeíitos,  meídiçõos  e "olas com alíibuiçáo de  auienucar o ieconhecer
fimas da Comarca  deJoãD Pessoa Cap,!al do Estado  da  Paraíba,  em  virlude de Lei.  alc.

DECIARA paía as do\.dos  fins de  diroilo  quo,  c)  documonlo  em  anoxo  idenllíicadc) tndlviduolmofile  em cada  Cód/'go doAulenl,.caçõo Dt'g/ta/{ou  na  íeíorlda  sequêÍ)cia,  roi auleíiticados do  acordo com
as leg.slações e normas v.genie9,

DECIA[iC)  alnda  que.  r)ara  garamlr  transparénc'rs  e  segurança  juíidlca  do  lodo§  os  alos  oríundos  dos  respecüvos  servíçog  do  Notas  e  Registros  do  Esüado  da  Paraíba,  a  Corroqedoría  Geral  de
Jusllça  eülloii  o  Provímenlo  C,GJPB  NO  OO3/2O14,  delermlnando  a  ínserção  de  um  oóchgo  eni  lodos  os  atos  nolonals  e  rogismls,  asslm.  cada  Solo  Dlgllal  do  Fiscolização  ExlraJudíclal  camóm  um
códlgo  únTco  (por ox¢.mplo.  Sc/o  D/`g/(o/.. ASCí2345-XÍX2) e  dessa  ío,ma,  cada  aulenlicação  processada  pela  nossa  Serve"a  pode  ser coníirmada  e  vermcada  lanlas  vezes  quanlo  íor necessário
atravós  do silo  do Tribmal de Jusliça  do Eslado da  Paraíba, endeíeço  mp,//coiTegcdoria  ijpb jus lJ,/sola.dígltaV

A  auiei\ticaçào  digiial  do documenlo  íoz prov.i  de  que.  na  dato  e  hora  em  que  eh  roi  rc,alizad,J,  o  ait\prosa  TC)P  VIDA  DISTRIBUIDC)RA  HOSPITALAR  LTDA  ilnha  íi,  ,-e  íle  um  documeÍ\k)  com  as
mesmas  caíacierísucas  quc  íoram  repíodu2idas  na  copla  aulenllcado.  sor\do  da  ümprosa  TOr,  VIDA  DISTRIBUIDORA  HOSPITALAR  LTDA  a  íespoíisabll:dade.  úna.i  c.  ,,xclusiva.  pel,i  ídonoidade
dc) docmonto aprasenladD B eslfi  CarlOno

Esta  DECIARAçÃO  íoi  e"lda  em  22/O7/2019  08:58:00  (hora  local)  plravés  do  sisle"  de  aulenlicação dlgílal  do  Carlório  Azevêdo  Basios.  de  acordo  com  o  Ah.  1O,  10® e  seus  §§  1O  e  2D  da  MP
2200/2001,   como  também.   o  documento   elolrônlco   aulenucado   conlsndo  o  CertiítcSdo   Digital  do   Uiular  do  CÔÍlóno  Azovêdo   Bastos    podem  ser  soíicllado  direiamenlõ  a   emprega  TOP   VIDA
DISTRIBU IDORA  HOS PITALAR LTDA  ou  ao  Cartório pelo  enderaço do  o-mail  aulenllca@azevedabaslos no!.br

Para  híoÍ"]çóes  i"is det-Ihadas desle ato, acosse  o slte bitps://autdigilal o2cvedobas[os_nol br e lníormo o  Cód/'go do  Consu/lo dos(a  Ooc/ari]ça-o.

Çódigo  do  Consulla  dosla Declaração:  1036685

A consulla desta  Doclaíação estara dísponível  em  nosso site alé 22/07/202O  O8:55:O5 (l\ ora  local).

•Código  de Autontlcaçiio  Digital: 248024O71 80951 300389-1
2Legislações  Vigomes:  Lai  Federal  nO  8.935/94,  Lol  Foderal  nO  10.4O6/2002,  Modlda  Provísória  nO  2200/2001,  Lel  Federal  nO  13  105/2015.  Lei Eskidual  nO 8.721/2008,  Lel  Estadual nO  10.132/2013  e

píov]memo  CGJ  N. CO3nO14.

O Teferldo é verdadB.  dou  íó.

CHAVE DIGITAL

Pç- ltl?Z)*
tk ¥Dçb b2ÜOL

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/com provante/24 8O24O7 1 80 95 1 3OO389 1/1
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PODER   JUDICIÁRIC)
JTJSTIÇA   DC)   TRABÃLHO

CERTIDÃO   NEGATIVA   DE   DÉBITOS   TRABALHISTAS

Nome:    TOP   VIDA   -   DISTRIBUIDORA   HOSPITALAR   I.TDA

(MATRIZ   E    FILIAIS)    CNPJ:    05.780.395/0001_-06
Certidão   no:    i84o2246o/2oi9
Expedição:    17/09/2019,    às   13:18:46
Validade:   14/03/2020   -   180    (cento   e   oitenta)    dias,    contados   da   data
de   sua   expedição.

Certifica-se      que      TOP     VIDA     -     DISTRIBUIDORA     HOSPITAIJAR    IJTDA

(MATRIZ   E   FII,IAIS),    inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   nO
O5.78O.395/OOO1-O6,      NÃO    CONSTA    do     Banco     Nacional     de     Devedores
Trabalhistas.
Certidão   emitida   com  base   no   art,    642-A  da  Consolidação   das   Leis   do
Trabalho,    acrescentado   pela   Lei   nO   12.440,   de   7   de   julho   de   2011,    e
na   Resolução   Administrativa   nO    1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais    do    Trabalho    e    estão    atualizados    até    2     (dois)    dias
anteriores    à    data    da    sua    expedição.
No   caso   de  pessoa   jurídica,   a   Certidão   atesta   a   empresa   em  relação
a   todos   os   seus   estabelecimentos,   agências   ou   filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciori_a-se   à   verificação   de   sua
autenticidade    no    portal    do    Tribunal    Superior    do    Trabalho    na
lnternet     (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFORMAçÃO   IMPORTANTE
Do    Banco    Nacional    de    Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados
necessários    à    identificação   das   pessoas   naturais    e   jurídicas
inadimplentes   perante   a   Justiça   do   Trabalho   quanto   às   obrigações
estabelecidas   em  sentença   condenatória   transitada   em  julgado   ou   em   .
acordos    judiciais    trabalhistas,    inclusive   no    concernente   aos    :
recolhimentos    previdenciários,     a    honorários,     a    custas,     a
emolumentos   ou   a   recolhimentos   determinados   em  lei;   ou  decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o   Ministério   Público   do    !
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia.

[,uvidciF   e   -`ugestões:    cndt@tst.jus.bi.



t-`t:±l GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

-tf_i;,;:,=*ig   SECRETARIA DA FAzENDA

O

Emissão:  I8/12/2019 09:00

Certidão Especial de Débitos Tributários

(Positiva com efeito de Negativa)

(Emitida  para  os  efeitos  dosarts.  113e  114da  Lei  3.956  de  11  de  dezembro  de  1981  -Código
Tributário  do  Estado  da  Bahia)

Certidão  No:  2oi93659874

fiAZÂO  SOCIAL

TOP VIDA - DISTRIBtJIDORA HOSPITAL+\R I.TDA

1NSCRlçÃO  ESTADuAL CNPJ

062.026.098 05.78 0.395/00 0 l -06

Fica certificado que  constam,  até  a  presente  data,  as  seguintes  pendêncías de  responsabilidade  do contribuinte acima
Ídentificado,  relativas aos tributos  administrados  por esta  Secretaria,  cuja exigibilidade  encontra-se suspensa,  emprestando  à

presente certidão  Positiva  o  efeito de  Negativa:

Pi.occsso(s) Adminisli,íitivo(s) Fisc:il(is):  IG\lS

298945.3014/l6-0    -    la lnstmISTRIBUIC'AO                                                              299430.0009/l9-0    -    mcial/DEFESA

Esta  ceriidão engloba  os débítos  referentes  a todos os estabelecimentos do contribuinte,  inclusive  os inscritos  na
DMda Ativa,  de  competência da  Procuradoria  Geral do  Estado,  ressalvado  o direito da  Fazenda  Pública do  Estado da

Bama  cobrarquaisquer outros débitos   que vierem  a  ser apurados.

Emitida em  18/12/2019,  conforme  Portaria  nO  918/99,  sendo  válida  por60 dias,  contados a partir da data  de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE  DESTE DOCuMENTO  PODE SER COMPROVADA  NAS  INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS  OU VIA INTERNET,  NO  ENDEREÇO  http://www.sefaz.ba.gov.br

Válída  com  a  apresentação  conjunta  do  cartão  original de  inscrição  no CPF ou  no CNPJ  da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da  Fazenda,

Rel C,ertidaoEspecial.rpt
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BRAslL            I     Acesso  à  informação

Emíssão  de 2avia  de  Cer[idão

Re{efta Fe[leral

MINISTERIO  DA  FAZENDA
Secretaria da  Receita  Federal  clo  Brasll
Procuradori:iGeral  da  Fazencla  Nacional

Partlclpe Servlços      í     Leglslação

O

O

cE[mDÃo  posiTIVA coM  EFEiTos DE NEGATivA DE DÉBiTos RELAi.ivos Aos TRiBuTos
FEDERAIS  E À  DÍVIDA ATIVA  DA  UNlÃO

Nome:  TOP VIDA - DISTRIBUIDORA llOSPITALAR LTDA
CNPJ:  OS.780.395/OOO1-O6

[iessalvado    o     dlreito    de    a     Fazenda     Nacional    cobrar    e     inscrever    quaisquer    dMdas     de
responsabilíclade do sujelto passivo acima idemiíicado que vlerem  a ser apuradas,  é certificado que:

1_  constam   débitos   adminlstra[íos   pela   Secretaria   da   Receíta   Federal   do   Brasil   (RFB)   com
exigíbiTidade  suspensa  nos  t-ermos  do  art.   151   da  Lel  nO  5.172,  de  25  de  outubro  de  1966  -
Código    Trlbutário    Nacic)nal    (CTN),    oii    obJ.eto    de    decisão   judicial    que    determina    sua
desconsideração para fms de ceriiíicação da regularídade fiscal,  ou ainda  não vencidos; e

2.  não  constam  ínscrições  em  DMda  Ative  da  União  (DAU)  na  Procuradona-Geral  da  Fazenda
Nacíonal  (PGFN).

Conforme disposto  nos arts.  205  e  206  do  CTN.  este documento tem  os  mesmos  efeitos da  certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabeleclmento  matriz e suas fillais e.  no caso de  ente federativo,  para
todos os órgãos  e íuridos  públicos da  administração  direta  a  ele vinculados.  Refere-se  à  situação do
siiJelto  passivo  no àmbito da  F\FB  e da  PGFN  e  abrange  inclusive as  conmbuições  sociais  previstas
nas  alíneas  ,a,  a  ,d,  do  parágrafo  único  do  art.  11  da  Lei  nO  8_212,  de24  deJulhode  1991.

A  aceitação  desta  certidão  está  condiclonada  à  veriíicação  cle  sua  autenticidade  na  lnterJ\et,  nos
endereços <"p://rfb.gov.br>  ou  <"p://\tMM/.pgfn.gov.br>.

Certidão  emltida  gratuitamente  com  base  na  Portaria  Conjmta  RFB/PGFN  nO  1.751.  de 2/1O/2O14.
Emitida  às  O9:25:15  do  dia  18/11/2O19  <hora  e  data  de  Brasília>.
Vállda até  i6/o5/2o2o.
CÓdigo  cle controle da  certidão:  E9FE.625F.4647.24CB
Qualquer rasura ou emencla invalidará este doc.umento.

ÊÉ ;::: ai:a; rPeaÍ!~noô

servícos. receita.fazend a.g ov.br/S ervicos/certid ao/CN D Conju ntaSegVia/Resulta d oSegVia.asp?Origem=1 &Tip o=1 &N l =057803950 00 1 06&Se n ha=



09/01 /2020

O

Consulta  Regularídade do  Empregador

GAn.mVA
CAl>CA ECONÔM ICA FEDERAL

Certificado de Regulari{Iade (lo FGTS -
CRF

Inscrição:                        o5.78o.395/oooi-()6
Razão  Social:                TOP VIDA  DISTRIBulDORA  HOSprrALAR  LToA
Endereço:                           R SAO  JOSE  51  GALPAO /  PIRAJA / SALVADOR /  BA / 4i29O-65o

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atríbulção  que  lhe  confere  c)  Art.  7,  da  Lel  8.O36,  de  11  de
maio  de   1990,   certífica  que,   nesta   data,   a   empresa  aclma   identiftcada  encontra-se  em  situação
regular  perante  o  Func]c)  de  Garantia  do Tempo  de  Servlco  -  FGTS.

O   presente  Certificado  não  servirá   de  prova   contra   cobrança   de  qualsquer  débltos  referentes  a
contribuições  e/ou  encargos  devidos,  decorrentes  das omgações com  o  FGTS.

Validade:O6/01/2O20  a  O4/02/2020

Certificação  Número:  202OOIO6015500460491O9

Informação  obtícla  em  O9/Ol/2020  O9:34:44

A  iitilização   deste   Certificadc)   para   os   fins   prevlstos   em   Lel   esta   condlclonada   a   veríficação   de
autenticídade  no  slte  da  Calxa;  www.caixa.gov.br

"ps://consulta-crf.c.aixa.gov.br/co nsultacrt/pages/cc) nsultaEm p reg a d or.jsí



06/12/201 9 Certidão  Negativa de  Débitos

O

PMS - Prefeitui.a Munioipal do Salvador
Se.,i.etaría Mi"iicípal  dn  Fazenda

Coordemdoria de Recuperação de Crédilo - C'RC
PGMS - Coordenadoi.ia da Dívida A[iva

Cel.tidão Negati"  de Débitos Mobi]iái.ios

lnsciiçilo  MunicíI)íil:  245.757/001-41
Cr\lPJ:  OS.780.395/000l-06

Conmbiiinte:                TOP  VIDA  - DISTRIBulDORA  llOSPITALAR  LTDA

Endereço:                         Rua  Sào José,  NO  5 i

GALPAOGALPAO
puuJÁ
4].290-650

Certifico  que íi  iiiscríçilo  aci'im  esiú em  sitmção  regular,  oté a presei`te  dnm,

ressalvando o dirciio ds  Fazenda Municipnl cobrar quaisqucr dívidas qiie vierem  a ser

apurados, confome ariigo 277,  i  3O, díi Lei 7.l8()/2006.

Emissào  autorizada ns  l?_:27:04  homs üo  dia OÓ/l?_/2019.

Válida aié dia O5/03nO2O.

Código de coiitrole da cerlidão:                       6FO9.DD79.9E91.3268.FEAF.3CA3.3051.A418

Eslít certidão  foi  emitida pela pági" da Secremm  Miii`icipal da  Fazenda. no ei\dereço

h[tp://\\rww.seíoz sQlvador.ba.goy.br. c s\ia auienticidade pode ser confirmda ut" izaiido

o código de conirole acii".

https://sewlcosweb_sefaz.salva d o r.b a.gov.br/siste ma/ceriid ao_negativa/se rvicos_cenid ao_negativaJorm.asp
mm


